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o e:feito ·cipal de Áu~ Doce do Norte - tudo 

do Es_;.'ri to Sento , unando de suo.a atribuiçÕeo, FAZ saber que a câ
mara Llun.icipal. D Pu.:.TOU, e êle oanciona a oe[;Uinte Lei: 

Art . 1 - ·ca. o Poder ecutivo unicipa.J., autori-

zado por seus órgãos de co ~ctência, a adequar os vnlorco nonetá-/ 

rios atribuídos a.os vérioo 1tc o a Lei no 67/88, referin o-se ao. 

cruzados novos, na fo:r.:::n da.a Leis e er.:llo da. coletânea do "Plano/ 

de Verão" 1 ec coccntando en porcanturaJ. de 37~ (tr· ita e oete / 

por cento), o já cotabelccido no seu artigo 42, afin de que haja./ 

tratanonto equivalente ou proporcioruil uoo o e-os llunicipais. 

ta Lei entro co vigor na duto. de ou.a pu -
blicaçüo, revogadas as dioposições cn contrário . 

Gabinete do Prefeito l'hmicipo.J., em o8 de naio de 

1989, Água Doce do norte - Estado do EspÍZ"ito Santo . 
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